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lhi Silva

I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pelâ Secretâria de Serviços Legislativos nodtà 1610712020, sendo colocada em segundã pauta no diâ Ogn6n\;j, tendo seu devido
cumprimento_ no dia 16106/202, após foi encaminháda para esta Comissão no áia 2310 612021, tendo
â esta apotada no dia 24/0612021, túdo confonne as fls. 02 e l4v

Submete-se a esta Comissão o projeto de Lei n.. 651/2020, de autoria do Deputado Thiago
Silva, conforme ementa acima. No âmbito desta Comissão, dentro'do prazá regimental, não foram
apresentadas emendas.

Rclirtor' (â): Deputado (a)

O ALttor cl11 justilicativâ lirndanlcnta:

"A prcsente proposto de prcjeto de tei é aclrin.lct.la ídeia íle cridr un Dacote .le
açõ,: 

_cut 
rttpeito ao' cllunot tanln, c phtterior.., (la rdr fubli, a de cn,inn etr

Jt1, ? rlo Covid-19 c d(j' ncàda* que u.srgutar o rolantenro çncial ÁÍçin.sureco,,PAEB. PROL;fuMA DF 4P)IO À TDI .a\'Ào BASI.4. AÇÕE\
MITIG|ÁDORAS DOS EFEITOS DA CO|/ID-|9. A Ed c.tcão Bátictl é un Ditu ito
,\Õ, nl p cinpe"nh a Lducltçoo tlt.!útil. a En,ino FunJatueruttl , n Frino Vttlio_
E por neio dcla que noyos horizoníes são opo unízatlos para a construção r1e un.t
sociedade eÍetí.ranellte wúada pora a cidadania, a éiica e r.ltorcs de.fdnilia,
pronowndo igudlílade de condiçõet e de oporlunídades (FERREIM. §ANTOS.
2011) A pandentía Coúd-19 qfeta clarauente a E.jücação B6íca no Estado de
Marn Crro:io dc ntudo qu! ,t, ttdidr\ ewrNn. nt: mpa.tan) o- nrcdat d! «la
de todos os noto-gl o.\s enses, inllicando en diversas siruições que provocu tdis
detigualdades puta as política.t alucacionais. A Organiàçáq, Todos pela
Educ.tÇão e seus docunentos sobrc os ünpactos da ôoyict-lÁ))na üucàçao

^v. 
André Antô.io Massi. n.. OO, Sctor a - Cpa CgiJ804r401 - C.taba rÍDú
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Brasileiru (202A) entenda que o Educ.tção é o pil(jt íundanental paftt
teconstrução do nosso Brasil apó:, ct pakÍlemic!. Durdnte esta.joenÇa ()s fiúiiplos
inpactos t;obre os alunos, fanília e educadores precis.ttfi ser nitigados com qções
propositfuas do Esíddo, exigi do etJbrÇos dfliLulaclos e inte$ectoriafu de
planeianenÍos e ações en yárias tíreas. No EtÍclclo.le Mdío Grosso os coníftlstes
dat regiões demonsÍranl núitos desalos, conlo por exe plo o acesso à iníemet e à
aqu iÇão de equipameníos de infonútica pelos alufiot e educadores.
TerritotiabrcnÍe o estado tefi dimenrões conÍinení(tis, implicuntlo en rcalidades
nuiltiplus e contextos ddercntes e tli,ersos, especialnrcfile con§ictetut do a
EducaÇão do Canpo e a EducLtção Indígena. Neste sentido, a SEDUC/MT en seu
sítio garante que "us dulas não presenciais serão organizadas en ci co eícpas:
ptoduÇão do maíerial esc.tlar, con a org.tnizítção senanal cle estu.los e
pla ejanehb do proí5.sor: disponbilzaçào Jo ndterial !scolar; atendimento ao
est dante' iht"tw Ção pedagóqica,-e fegistro enl íenpo real nolnal do senestre_
Essas aulas serão disponibilizadas nd plataíot t1k1digital Aprendízagenl Conectatlo
(online) e co t materidis apostilctdos impressos (tfJine)". Clarívidenta que há
dííerençds de acesso ao ensifio remoto durdnte a q arcntena, de sorte que itesno
que ds apostilas sejam entfeguas, tonto os alunos como os doce tes Drecisaia l
tet co dições ideais para paticipar do proce$o de ensino e opr,:nJizagent
emergencidl. Seü dcesso à iníefiet e aos equipanentoÍ de inÍorütitica há und
preca zação do quddro. Não nenos itnportafita são as qüeslões Íaniliares neste
monento de PanÍlemia, cono perdiüenío de eüprego e de renda, alé 1 dos
cuidddos especírtcos para con a higiene e saúde ent meio à pandentia, requerente
do Estado qÇões positir.$ e célerc:. Agor(t, con enfoque nas aíívi.latles do
doceníe, de nlodo ernergenciatl, terão (lue aprcender a utar os equipantento,
t,ifluais e se re.ttigníficarem para o noro que aí estt, prepardndo conteúdos pot"
neio de r'ídeos, /ilntondo, editando e peruanecefido no online, mesno sabendo que
en nluitos casos os doceníes eíethos o1t conírulados não tefi os recursos nfuimos
de ifiterneí e equipanentos.

Ássin ao in:tit,it o PAEB_ pROGMMÁ DE ApOtO À EDUCAÇÃO BÁSICA_
AÇÕ$ MITTGIÁDORAS DOS EFEITOS DA COVID-I9, pretende-se promoyer a
incl são social e digital de alltnos e doceníes ptTra o enÍeníanento das reali.laíles
inpoitas pela pafide ia, neste sentido a isenÇão de ICMS paft! coDtputadores e a
criaçdo de u ú linha de crédiío populdr pard alunos e docentes auxiliarão na
mitigoção dos eÍeitos da pandentia."_

Cumprida a primeira pautâ, o projeto Í'oi encaminhado à Comissão de Educação, Ciência,
Tecnologia, Cultura e Desporto, que consignou parecer de mérito favorável à aprcvação, tendo sido
aprovado em 1 ." votâção pelo Plerário desta Casa de Leis no dia 0l /06/2021 .

Após, os autos foram encaminhados a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
para análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal ejurídico.

É o relatório.

Av André ArÍôntu N4a8gi. n " 06. Selor 
^ 

CPA CEP:7t0:19-901 Cui.bá Ml(t)N)



Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o aftigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea,,a,,, do Regiment; Interno
desta Câsa de Leis, opinar quânto ao aspccto constitucional, tcgal e juridico sobre todas as
proposiçôes oferecidas à deliberação da Casa.

, A presente proposiçào, nos temos do ad. 1o, visa criar o PAEB- PROGRAMA DE APOIO
A EDUCAÇAO BASICA, concedendo isenção de ICMS nas operações de entrada e saída de
computadores e c âção de linha de crédito para aquisição de computadores, em vifiude da situação
dc calamidade pública oficialmente dccretada, em decorência do coronavírus (covid-I9) e dá
outras providências.

Preliminarme[te, iremos fazer a análise da Ementa da proposição, visto que em seu texto
menciona que o PAEB - Programâ de Apoio â Educação Básica a ser c ado é em ,,viÍude da
situação de calamidade pública oficialmente decretadâ em deconência do Coronavirus (covid-19),
visto que o período de calamidâde pública, tanto cstadual quanto federal já não vigoram cm nosso
ordenamento jurídico.

Após a análise da proposta não foi possivel contatar a menção ao periodo de calamidade
pública, o Autor menciona o período de pandemia decorente do Coronavírus (COVID-lg), essa
situação ainda encontra-se vigente em nosso Estâdo.

Posto isso, é possível concluir que a proposta padece do vicio de ilegalidâde, por afionta âô
aft. 3'inciso I e o aÍ. 5o, da Lei Cornplementar n." 95 de 26 de fevereiro de 1998, que regulamenta
o processo legislarivo. que assirn dispôe:
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II - Análise

Árl. 3'Á lei rctui estruturdda en ítês Nrtes bítsicds:

I - ptrte prelininal, compreenderu)o a epígrofe, a enenta, o preámbulo, o
enüfici do do objeto e a índicação do ômbito de (jplicação das disposiÇões

(...).

ArÍ. 5'A enenÍa será graíddd por trcio de caracteres que a realcen e explicit.rá,
de ndo conciso e sob a.íon,ta de tít lo, o objeto da leí_

Da leiturâ dos dispositivos acima e após análise dâ proposição é possível concluir que há
entre a ementa e o texto nonnativo uma coltradição de lâpso temporal de aplicação da lei, faltando
clarezâ, um dos requisitos essenciais da Lei. Razão pela qual se entelde que ela padece do vício de
ilegalidade.

^v. 
Andró Anlônio N4aggi. D.'06, Sck 
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_ Po, uut.o lrdn, o o.t. 2,, dn o.oDo.to r"a,u .oba" ,rtoairucãn uo pod". E*""utiuo ou.u
qoncedgr isençâo do ICNIS. nas opel.ações de cuffada e saida intema de.u,r1ruta.lu.". e a..i.,,rios
di.eto de utilizaçâo, tal colro lnouse, teclado e morifur-es no ârnbito do Estaclo cle Mato Grosso.
urrr rqrdr,lrira d.l<-.rÇ: ô letsr5l.rli\.1

Esse arligo contÍa1ia o alt. 2,,da Constituição Federal de l98l.l, o principio dâ sepaÍaçâo de
Podcres, pois, auttiriza. Poder Exccutivo a concedcr a isenção clo ICMS. iscnção cssa que podcÍia
ser'conccdida pclo pr<iptio pat.latllentar. \,isto quc Â isc,ção cle ilnposto integm o rol dc Direito-1 ributário, matéria dc colnpctôncia lcgislatlva conconentc.

Alélr dlsso, ao concedcr a ''autor-izaçio lcgislativa ao poder Excculivo.'o Lcoisla(ior cstá
(,,.llcrrnJn.o I'u(lcr l.Àc.ul|\r, u lndcr ,lr cot,cc.rar i.et,\jn ll(,iirntc I cJi.jo dc.tr_urcr,,. o qLr..
colltÍaliâ o priücipio cla rcscrva constltucional dc compctôncia legislativa, pois, sulnsDtc â
ConÍituiçào Fcderal dc 1988 pode dispor de tal mâtcria. Vcjamos a jur.ispmrléur_ia do Suprenn)
Tr'ibunal |ederal nesse scntido.
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..EMENT/I: AÇÃO DLREIA DE ]NCONSTITUC]ONALIDÁDE . INLYISTENC]A
DE PKIZO DECADENCLAL . ICMS - CONCESSÃO DE LSENÇÃO E DE
OUTROS BENEFJC]OS FISCN6, INDEPENDEN'I'EMENTE DE PREV\A
DELIBEK4ÇÃO DOS DEI,T,íIS ESTADOS.MEMBROS E DO D]y|'NTO
FEDERAL . LIM]TAÇÕES CONSTITUCNNAS ÁO PODER DO ESTADO.
MEMBRO EM TEAL1 DE ICMS (CF, ÁRT. 155, 2., X , "G' - NORMÁ LEGAL
QUE vLtct LA t\ADM|S\tyL.t DEt LGAÇÀO LLGtslAllyA Ln E?úVA Át'
GOVERNÁDOR DO T:\TADO - PRECEDENTES Do STF - MED]DA CÁ(171]LAR
DEFENDÁ EM PÁRTE. (.-) CONVEN|OS E CONCESSÃO DE ISENÇÃO,
LNCENTIVO E BENEFIC|O FISCAL EM TEMÁ DE ICMS. / cetebração ctos
convênios interestadudis con.\titúi pre:.suposto essencial q \,(ilido concessão, pelos
Estatlos-nenbros ou Ditttito Federal, de isenções, incenti.tos ou benelícios lscais
enl leno da ICMS. E$as conyênios - enquanto instrü tentos de extefiorizdção
Í,'rnal tlo fràvto contltti,, institü. ionül tntrc at unitt t Jederackt: invc\hJo.t de
conryetência trihutária en natéria de ICMS - destindm-se a compor os conÍliíos de
ifiÍeresses que neces\dlianenÍe rcs hdria l, una rez aüsente essa delibefttção
inlefgowrnamení.ll, da concessão, pelos Ett.tdt)s-nenbros o Distrib Federal, de
isenções, incentir'o: e beneÍrcios lscais pertinentes ao i|lposío em (lltesúo. o
paclo íederutit)o, sustentondo-se na hat.nonio que deve pre.ridir as rclaÇões
institucionois e trc a; cotnunidades polííiccts que conlpõen o Btado Federal,
legilina as /estrições de orden collstitucional que díetan o exercbio, pelos
Esbtlos-uentbros e Dislrito Fedetul, de sutl conpetência nor aliya etü íena de
tron?ro\à.t . tnbuttun Nrtiú(nL r,, tCM.\ MATERIA 7 NRI tnNA L.

DELEGAÇAO LEGISLÀTIVÁ: A outorga de qualquer subsiclio. isenção ol créditÍ)
presuntklo, a rcdução da base de crilculo e a concestão de dnisÍia ou renissão e 1

ndtéria o ibutaria só poden ser de.ferídas nadiante lei especiÍica, sendo yedado ao
Poder Legi.\latiyo coníeir do Chete do Lxacutiyo a pret.rogctíira eflrdordintuia de
dispor, nortndÍíyanehte, sobre tais categorids tenúticos, sob pena de oÍen-\.t cto
po.ttularlo nuclear cla separação dc potleres e de tqtlsgt.essão !í.1 t Íincípio di

Av. André Antônio Mâggi, n.'06, SetorA CPA CEP:78049-901 Cuiâbá
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Íesetrít co,t\tiluLitüutl Í1. .onqdênúfi lagiskttiw. t.rccdtet(. t Dt]j
Rcl. Min. ( EL,lo DE llLLLO.- ,1DI ]i,, t 2t:- MC. Rct. Mi Cct:;o
Plentit'io. D.l8 9.1995, gt.ílõs no ot.iCütut)

m
l**tr I

1.296-PE,
de Mello.

,.EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUC]ONALIDADE. D]REITO
TRIBUTANO. LEl PAMENSE N. 6.189/2002. Á(noNz,,tÇÀo LEGtSt,ATlyA
PAM O PODER EXECLITII'O CONCLDER, POR REGLILAMENTO, OS
BENEFíC]OS F]SCAIS DA R'MISSÃO E DA JINISTIA, PruUdJP}õi iÀ
SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA RESERI/Á ABSOLUTA DE LEI FORMAL,
ART. 150. § ó" DA CONS,].|TU|ÇÃO FEDERAL. Áç.ÀO JULGADI
PROCEDENTE t. A adoção do processo legisldtiyo decoftente do art_ 150, § 6",
da ConstituiÇAo Fldetol, tentu o coibtr ú uso tletl1r institutos de tlesoneração
tribütútia como moeda de barganha putu a obtenção de yantdgen pessoal pel.l
autoridade pública, pois a .lixqçAo, pekt mesnto podar instituidor do tibuto, .le
reqüisitos objetivos para d concessão do beneJício tende a Dlitiglr arbítio do
Chefe do Poder Execüti\)o, garantindo que qualqüü pessoa Jírica ou jurídica
enquadrada nas hipóteseÍ legal rcnte prerist.ts usuír d da benesse tibutàrio,
honenageando-se aos príncípios co,lstiíacionai! da i Tpessoatidade, da leg.ttidaÍle
e da noralidade administratiydt (ctt. 37, caput, da CotlstituiÇão da Repúhtica). 2.
A autorinÇão pdra a concessão de remissão e anirtic!, a ser íeita ..na 

íorna
preyista en reguldnento' (drr. 25 dc! Leí n_ 6_189/2002), conftgura delegação ao
Che.fe do Poder Executi|o en tema in.fLl\táyel do podet Legist..ttiro. 3. /1Ção

.jülgoda prccedente. (ADl 1362, Rel. Min. Cárnen Lúcia, ptenário, DJe 15.2.20 )

Além disso, a edição de Decreto para a concessão de ise[ção de imposto é vedada pelo §6'do afi. 150, dâ Carta Magna, o que tomaria i[ócua a autorizâção deste parlamento para a
concessão de isenção, pois o Poder Executivo para conceder a isenção deve enviar um projeto de lei
â esta Casa de Leis.

Atl. 150. Sen prejuízo de oütras garaníids clsseguradds cto contÍihuiníe, é vedado
à União, aos Estados, ao Distríto Fecleral e dos Municípios:

(...)

§ 6'Qualqrer subsídio ou írcnção, reduÇão de base de cálculo, concessão de
cré.lilo presu lido, anistia oü reÍtíssão, reldíirori d i Tpo.ttos, taxds ou
contribuiÇõe.\, tó poderá ser concedido mediante lei específca, íederal, estaduat
ou nunicipdl, que fegule exclasiyamente as natérias acina enumeradaç ou o
correspondente tributo ou contribuição, sem preiuízo do disposto no arr- 155, § 2.",
X,g.

Diantc disso, podcn,os inferir quc
irre,,n.t.tuciolrlid.r,lr nor .rtiurlJ il,i IllnctIto
constilucjonal dc cornpeténcia lcglslativa.

o art. 2' da proposta padece do vicio de
da separâção de podercs e o pdncipio da reserva

Av. André Antônio Mâgsi,.." 06. SelorA CPA-CEP: 78049-901 Cuiabá MT



O ârt.3" da proposição'c.'a sobrc aLltorização ao poder Exccutiv. a concessão dc linhà
*_çrédito pa,a acluisiçâo de cornprLtad,rrcs p.r.zr csrLrcianrcs e d,,(rnrc\ a., ,,"ãJl,it ti.i-.!. "n.iiibúsico, com texa dc juro zcÍo. enquaüto dularem os e1'eitos da panclctria clo Coronavírus (COVID-
19).

. 
De iricio, pode-sc in1êrir- que a matér-ia co)tcessào de linha cle cróclito proposta ú dc

competência do Poder Exccutivo, pois o art. 165, § 2. da Constituição Fcdc[alde 19gg, clispôs clue a
politica dc aplicaÇào das agê,cias lina.rcclras oÍiciais de fornento scrâo cleii,idas na Lci cle
Diretl'izcsOrÇarnentária I-DO:

EsrADo DE Maro GRosso
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Arí. 26. A destinaçõo de recti.sot para, díreta o indirctanente, cobrit
neccssidaíle: de pessoas frsicas ou délicitt de pe:soas j rídicíts dewftí set
a torizida oor lei esoecílico, atender à! condiÇõe.\ esÍdbelecidas no lei .le
Ílircítizes orçanentária.t e estatr preist.t no orçdnefita, ou en.teus créditos

A . 165. Leis de iniciatiya do poder E:ecutiyo eitabelecerão:

(...)

§ 2'A lei de ditetize! orÇanenífui.L\ con4treenderá ds et.ts e prioriclades tl.t
adninistraÇAo ptiblica íederal, incluindo as despe.tas de (:apital púra o exercício
Jinanceiro subseqüente, orientará a eldboraÇão da lei orÇanentátia anltal, dispotá
sobre as alterações na legir-laÇão tribútária e estabelecerá o politica de qplicacão
das aqêIglssjlindnceiras olicictis de {one4to.

Visando cumprir o mandamento constitucional a Lei Estadual n.. 11.241, de 04 de
novembro de 2O2O - Lel de Diretizes Orçamentária - LDO, reÍàrentc ao exercício de 2021 no
capitulo VIII, trouxe as disposições sobrc as politicâs para a aplicação dos recursos da agência
financeira oficial de fomento já instituindo âs diretrizes a serem observadas puru u 

"on""rião 
d"

crédiro.
Afl_ 61 A Aghci!1 de Fonento de Mato Grosso S/Á - DESENVOLT/E MT. na
concessão de etnpréstinos e Jinancidnentos, gestão do.t i)ndos esuduais e na
presídção de seriço, em cunprinenb às in ruçõcs aplicdyeit ao Sisteua
Financeiro Nacíonal obsenará ds seguíntes cliretrizes:

(...)

Ainda que assim não fosse o artigo 26 da Lei Complementar n.. l0l de 4 de maio de 2000,
a lei de responsabilidade fiscal, ao tratar da destinação da Iecurso públicos parâ cobrir as
necessidâdes das pessoas Íisicas, como propôe o projeto de lei, dispôs que tal destinação deverá ser
autorizada por lei, autorização essa solicitada pelo Poder Executivo. Vejamos:

§ laO disposto no cctput aplica-se d toda t1 ddministrução ifidireta,
íundações públícas e e q)resas estatdis, exceto, no e\ercício de su.ts
precouus, ds institu iÇões lndnce itas e o Banco Cetlfi.dl do Brasil.

^v. 
André A.tônio Mâggi. D.'06. SetorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT
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. D. lciturâ de tal dispositivo podemos concluir que quando necessário o poder Executivo
devc_sol,crtar autorizaçào ao Poder Legislativo, que diante da sua análise técnica legisrativa devc
decidir se confere ou não autorizaçâo ao poder Exécutivo para realizar tal demanda.

Além disso, as leis autorizativâs se caracterizam como clara inhomissão ao principio da
separação de poderes e de competôncias entre o Exccutivo, Legislativo e Judiciário, prcvisto no
artigo 20 da Constituição Federal e 9o da Constituição Estadual. Aiega_se que sc o pocler iegislativo
pudessc autorizâr, de outro lado, poderiâ não autorizar, o que colocaiia o poder Exec.ltivo cm
situação de insegurança e sujeição.

EsrADo DE Maro GRosso
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Ademais, lei âutorizativa, quando não solicitada pela poder Executivo, gera uma Íâlsa
sensação de direito. Na sua maioria, os cidadãos não diferenciam a nâtureza juiídica das leis
publicadas pelos entes federativos. Há um consenso de que toda lei deve ser cumpiida o quc está
coneto, dada a força imperativa da lei.

Ainda que assim não Í'osse, o projeto de lei define tro art. 3" que a linha de crédito para
aquisição dos computadores para docentes e estudantes da re<1e públici de ensino básico serão
concedidos com taxa de juros de 0% (zero por cento) e, no § 2o estabelece o prazo de até 24 (vinte
e quatro) com carência de 12 (doze) meses, sem contudo especiflcar como serão rcssarcidos os
custos de captação, uma exigência da Lei de Responsabilida<le Fiscal, conibnne preceitua o art. 27.
Vejamos:

A lei autorizativâ só e conccbível
llxecutivo, pare realizaÍ detenninada atividade.

iso 25 bem
Estâduâ1. dcrltre outÍos casos.

É o pu."""..

quando. por previsi)cs constitucionais, o poder
dcve pedir autorização âo Lcgislâtivo. nos termos

xtI XXII da Con

Art. 27. Na concessão de cúdik por ente da Federação a pessoa Ísícd, oüj ridic!1 que não esteja tub seu controle Ílireto ou indireto, os encargos
financeíros, conissões e despesa\ congêneres não serão iníeriorcs aos tlafnidos
en lei ou ao custo de captoção_

ParágraÍô tinico. Dependen de ctutotização en lei especílca as pronoglções e
coüposições de di.tidds decoftentei- de operações de crédiío, be cono a
concessdo (le enlpréslintos ou financiotnentos etfi desocordc) com o capuí, ,\endo o
subs iio corrcspondente consignddo na lei orÇa 1entáfia_

Posto isso, podemos avaliar que a presente lei é inconstitucional por vício formal de
iniciativâ, e por contra ar o princípio constitucional da sepaüção de poderes,

Av. André Arrônio Maggi. n." 06, SelorA CpA CEp: 78049-901 Cuiabá MT (D
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tII - Voto do (a) Relàtor (a)

Pelas razões expostas, ondc se evidência a inconstitucionalidâde por vício dc iniciâtiva e
ilegâlidâde voto contrário à aprovação do projeto de Lei n." 651/2020, de autorià do Deputado
Thiago Silva.

Sala das Comissões, ern 1/ ae (",1 aezozt.

IV F'ichr dc Votâção

I'rojcto de Lci n." 651/2020 Parccer n.,,938/2021
Reuniào da (hrnissão err L' tz/
Presidette: DepuÍado D/f7àJ Ez?>tr-E)
Rclator (a) Dcplrtldo (a) L',/7.Írv=AiÉ4
Voto Rclatot (a)
I'clas razões cxpostas, onde se cviclência a inconstitucionalidade por tício d. i"i"Atlr,a e
ilcgalidâde, voto cortrário à aprovação do projcto de Lei n.,,651i2020, de autor-ia do Dcputâdo
1'hiago Silva.

rl
Posição na Comissâo Idcntificâção do (Â) D/púdoi(a)
Relator'(a)

Mernbros VUUW;P
W,
t,
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ALMT
Assembleia Legislativa

For-HA DE vorAçÃo - stsrEMA DE DELTBERAçÃo REMoTA

voreçÃo

Waleska

Ass€MBtEla LEGrsLATtva Do EsTADo DE MÁTo GRosso

Secretariâ Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCI R

Comissão de Constituição,.lustiça e Redação

Reunião 163 Reunião Ordinária Remotâ
Data 2L109/2027 Horário 08h00min
Proposição PROJETO DE LEI N9 651/2020
Autor (e) Dêputádo THtaGo stLVA

Membros Titulares Sim Não Abstenção

Deputedo Wilson Sãntos - Presidente x ! ! tr
Deputado Dr. Eugênio - Vice-Presidente tr ! tr tr
Deputâdo Dilmar Dal Eosco x ! tr !
Deputâda Janaina Rivâ tr tr ! x
Deputado Sebastião Rezende x tr tr tr

Mêmbros Suplentes

Deputâdo Caíos avâllone ! n ! !
Deputâdo Faissãl tr D tr tr
Deputado Éduerdo Botelho tr tr n tr
D€putãdo Delegado claudinei x u ! tr
Deputado Xuxu Dal Molin ! ! tr tr
Soma Total 5 0 0 1

Resuitado Final: Mâtéria relatada pelo Deputâdo Wilson Santos presenciâlmênte com pareceT
CONTRÁRiO. Votaram com o relator os Deputados Delegado Claudinei, Dr. Eugênio presencialmente,
Dilmar Da Bosco e Sebastião Rezende via videoconferência. Ausente a Deputada lanaina Riva. Sendo
ã rnatéria aprovada com parecer CONTRÁR O.

Núcleo CCJR

Avenidê André Antôflo Masai, n.e 06, setor A CPA CEP: 78049-901 Cuiabá MÍ


